






























































































































































































































































































































































































































ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

·' CONSULTORIA JURÍDICA'JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 753 / 2014 

(DESPACHO Nº 3262/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.001169/2011-12 

( IN~RESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Goianésia. 

L 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Goianésia, Estado de Goiás. A docuinentaçao apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido.. · 

Aprovo o DESPACHO Nº 752/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº 3261/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/ AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER Nº 237/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1097/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU 
/AGU) . . . , 

Após o necessário registro no Sistema_de Consultoria - SISCON, encaminhem-se os .autos ao Gabinete da 
Si.a. Sycretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de outubro de 2014. -

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

Serviço Publico Federal 
· Ministerio das Comunicações 
· CONFERE COM O ORIGINAL 

. Em:.f1/3 ,e_. 
1 \ µ _ - . 

.. _ _.?- ··----· 



( 

-----

/ 

Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Biarichi, Consultor Jurídico, em 
13/10/2014_, às 12:03, confonne art. 3º, ill, "a" , da Pmtaria MC 89/2014. 
Nº de Série do Ce1tificado: 6671162793.2385358883870992524125616183 

) ' 

j Serviço P6blico Federal li 
• Ministério das Comunicaç6ts 

CONFERE COM O ORIGINAL , 

. IEm;l.ãJ ~, 15 

1 \FC o 



r 

'J6/1 ~ 

PORTARIA Nº 101/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE .ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de_ suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do .art. 9º e 19 çlo Decreto nº 2.615, de 3 de junho ' 
de 1998., c/c a Lei nº 9,612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do processo 
nº 53000.001169/20.11 -12, resolve: 

, / 

.Ar.t. 1 º Outorgar ,autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA l)E 
RADIODIFUSÃO GOIANÉSIA, com ~ede à Rua Begônia s/nº, na localidade de Goianésia, estado 
de Goiás, para executar o serviço de radiodifusão comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. -

Parágrafo único. A autorização reger-se-ã pela Lei nº 9.612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementàres·. 

Art. 2º A entidade autorizada devyrá operar com utilizaçãó da frequência de 87 .9 
MHz. 

, 
Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos . legais após delibéração do Congresso 

.Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço · em caráter 
-definitivo no prazo de seis meses, contado da. data de publicação do ato de deliberação a que se 
refere o caput. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
· Ministro de Estado das Comunicações 

\ 

• Documento assinado eletrq11icamente por RICARDQ JOSÉ' RIBEIRO 'BERZOINI, Ministro de sei O Estado das Comunic~ções , em 23/02/2015, à.s 11:38, confo1me art. 3º, IlI, "a", da Portaria MC 
1;1»!n1uu! W 89/2014. ' 
eletrl\nla 
-----Nº de Sé1ie do Ce1tificado: 1232960 

, ' 

/ 

Serviço rubu•v r'"''"' 
Ministério das Cómun1c~çi><~ 
CO!IOOCOM 00i!GINA1 

F.m:l:ó.J2J.! 5 
l /v\ 
V ~ 



( 

l 

EM Nº 9/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
' 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria _de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Goianésia, 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na- localidade de Goianésia, 'estaçlo de Goiás, ~m 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223 , da Coristituição d·a República Federativa do Brasil e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. · 

· 2. A entidade requereu. ao Ministério das ComunicaÇões sua insc1ição para 
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja · documentação inclui manifestação de apoio_ eia 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, 
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades 
postulantes. . ' 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada p.or Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhei:n em conjunto com a comuniçiade, 
auxiliando não só no processo educacional, ,social e cultural, mas também servem de elo à integração, 

_ por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais . 

.4. Sobre o aso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a: inexistência de óbice legal e normativo ao pleito1 o que se conclui da 
documentaçao de origem, consubstanciada no processo· nº 53000.001169/2011-12 que ora faÇo 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais . 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a ôutorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a ·produzir efeitos legais soniente após deliberação do 
Congresso Nacional, á teor do § 3º do art. .223 da Constituição F~deral. 

I 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletr·onicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunica,ções, em 23/Õ2/2015, às 11 :39, conforme a.it. 3º, ID, "a" , da Porta.tia MC 
89/2014. 

-------- Nº de Série do Certificado: 1232960 
' 

Serviço rübiico reaern1 , 
Ministério das Comuuicaçõe1 1 

. CONFERE COM O ORIGINAL i 

;EmJg / :>,6 1 

l \fl;--1 
<> 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- . 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

/ 

.DESPACHO 

Processo nº: 53000.001169/2011-12 

·I 

Tendo em vista a Portaria nº 101, assinada ein 23 de fevereiro. de 
20.15, encaminha-se ao CGRC par.a conhecin:).ento e ao Grupo de Trabalho de Documentaçã_o-e 
Informação para providências. 

·' Atenciosamente, 

sei.~. 
<1$$.lnalurn l!J 
·eletroli.lc.ao 

Brasília,, 24 de fevereiro de 2015. 

Documento assinado elet:ronicàmente por Barbara Chiistiane Miranda de Araujo, Assistente 
Técnico, em 24/02/2015, às 09:43, conforme ait. 3º,-III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

• 1 

Mmutas e Anexos 

Não Possui. 

Servl~\J l'tiD1i~v r;i.;nJ1 ~ 

Vl inislério dai Comuoi,açiki ! 
CONFERE COM O ORIGINAL '. 

. Em: / Ç / 3 !}~_! 
1 -- 1 

1 ( )\ ! 
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ISSN 1677-7042 -Diário Oficial da União - SeÇão Nº 38, quinta-feira, 2°6 de fevereiro de 20 15 

\ ORTARIA N" 18, DE 25 DE FEVER!'IRO DE 2015 

Divulga o resultado do processamento ele­
trô nico da seleção de municípios, na se­
gu nda chamadri. pelos médicos formados 
ern inst ituiçiio de educação superior bra­
sileira ou com diploma reva lidado ncf Bra-

d~· ~~~ri~~~ Pdª~ª Mir~~ffri~11d: i~~i>d~.vi~~~ 
termos do Edita l/SGTES nº 02 , de 15 de 
janeiro de 201 S: 

da Porta ria lnterministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de j ulho de 2013. -
no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve: 

Art. 1° O resu ltado do processamento eletrônico da seleção 
de munic ípios. na segunda chamada, pelos médicos fonnados em 
instituição de educação superior brasileira ou com diploma reva lidado 
no Brasil, inscritos para os Programas de Prov isão de Médicos do 
Min istério da Saúde. nos tennos do Edital/SGTES nº 02. de 15 de 
janeiro de 20 15. encontra-se di sponíve l no htt p://maismedicos.sau- -
de.gov.br. · 

A rt. 3° Os médicos poderão comparecer aos municípios p'..1ra 
validação da vaga pessoalmente, ou através de procurador munido de 
instrumentq particular de procuraç_ão com firma reconhecida e do­
curnentà de documento oficial de identificação do procurador, por­

r tando dos demais documentos .de que trata .essa Portaria. 

O_SECRETÁ(UO DE GESTÃO n o :TRABALHO E DA 
EDUCAÇAO NA SAU DE - SU BSTITUTO. no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 55, do Anexo 1 do Decreto nº 8.065, de -7 de 

Art. 2° Nos termos do subi tem ' "8.2. 1 "' do Ed ita l/SGTES nº 
02. de 15 de j:rneiro de 20 15, o médico se lecionado nos termos do 
art igo primeirç dessa Portaria deverão comparecer ao município nas 
datas previ.Stas no cronograma publicado no endereço eletrôni co 
http://maismedicos.saude.gov.br e apresentar-se ao gestor municipal 
portando o Termo de Adesão e Compromisso em duas vias 'e os 
documentos ex igíve is nos termos do Ed ital/SGTES nº 02 , de 15 de 
janeiro de 20 15. · 

A_!1. 4° Conforme subitem "8.2.4" do Edital/SGTES nº 02. de 
15 de janeiro de 20 15, o médico se lecionado que não se apresentar no 
Distrito Federal ou Munic ípio pâra fins de va lidação da vaga no prazo 
será excluído da . seleção e Sua ~aga será disponi bili zada para os 
médicos que concorram à chamada seguinte. 

Art. 5° Esta Portari a entra e r~ vigor na data de sua pu­
blicação. 

~~º2~0s~/J~)~·~c~ºd~ i~~d~d~e?:i~b~~1°Je d~O~~~a;~a ~~1bf1~id~1~:~~ 
grama de v~ lorização do Profiss ional da Atenção Básica (PROVAB) e FELI PE l'ROENÇO DE O LI VEIRA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTAIUA Nº lOI , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015 

O M IN J ~TRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no uso de sua's atribuiçõe~, considerando o d isposto no inciso li do art. 9° e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 d~ junho de 1998, c/c a Lei nº 9.6 12, de 19 
~ feve re iro de 1998. e lendo em vista o que consta do processo nº 53000.00 11 69120 11-1 2, reso lve: · . 
I Art. 1° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO GOIANÉSIA, com sede à Rua Begônia s/nº, na loca li dade de Goianésia, estado de' Goiás. pa ra executa r o serviço de 

radiodifusão comunitária. pelo p~zo de dez anos, sem direito de exclusivida,de. · 
Parágrafo único. A autorizã.ção reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 
Art. 2° A entidade autorizada deverá opera r com utili zação da frequênc ia de 87.9 MHz. 
Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos lega is após deli beração do , Congresso Nac ional , nos lermos do § 3° do art. 223 da Constituição. 
Par.ígrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de se is meses, contado da data de publicação do ato de del iberação a que se refere o caput. 
A rt. 4° ~ta_ Portaria en trará em vigor na data de sua publicação. ,,. 1 -

RI CA RDO 13ERZOINI 

PORTARIA Nº 853, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015 

Alterna Portaria nº 1.284. de 12 de · setembro de 20 14, que estabe lece as metas globa is pnrn o 6° ciclo de aval inção de dese mpenho para fin s de percepção da- GD PG PE, para o 3° ciclo de 

1 
ova l ~açilo.de dese mpenho para fin s de percepçtío dn GDACE e para b 2° cic lo de ava li ação de desempenho para fin s de pe rcepção da GDA IE. · 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COM UN ICAÇÕES. no uso das atribu ições que lhe conferem os incisos li e IV do parágrafo .. ún ico do art. 87 da Const itui ção Federa l, reso lve: 
A rt. 1° O Anexo da Portaria nº 1.284, de 12 de setembro de 2014, passa a vigora r acresc ido da meta globa l de que trata o Anexo a estn Portarin : · 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na da ta de sua publicação. 

RI CA RDO JOSÉ RIBEIRO BERl OINI 

(Anexo - Portaria nº 1.284, de 20 14) 

RESPONSÁVEL 

OBS: 
2 Fome!1to a Conteúdos Digita is Criativps. 

À NEXO 

DES RI 0 DA ~ ! El \ INDI C DOR 

Fomentar 11 produç5o naciou:il de conteúOOs di· Execuçiio On;arncn!ária d11 Polític11 
gi111 is crimivos 

FÓRM ULA DE CÁLCULO 
{Valor empenhado f "111or on;nmenlirio dispo· 
nibiliu.do nns ações 14 UZ' e 21211' após íi· 
xo. io tk limites • 100 

J . Pesquisa e Desenvolvimeillo nas Orga nizações Sociais. 

PORTA RI A Nº 302, DE 4 DE FEVEREIRO DE 201 5 

NIDADE D ' MEDIDA ~!ETA l'HEVISTA 

Percentual 

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui ções, observado o disposto no Decreto nº 5.37 1, de 17 de fevereiro de 2005, de os artigos 26, parágrafo único. e 33, da Portarin 
366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Por.tarias nº 159, de 12 de j unho de 20 13, e•nº 282, de 25 d.e setembro de 2013, resolve: 

Art. 1° Tornar pública· as autorizações para execução do Serviço de .Retransmissão de Televisão. anci lar ao Serviço de Rad iodifuSão de Sons e Imagens, em caráter secundário. no estado da Bahia. defeíidas 
às entidades relacionadas no Anexo. nn forma e condições d ispostas nas respect ivas portarias de autorização. · · 
à obtenç:Ortd;ºa~~~fz~~ã~ ~~~: lu~~ i~!t~~~~;rr:~~ê~1~t~~ões e a uti!ização dos equipamentos, Cm confo rm idade com ,portarias a que se refere o a~. 1º, e autorizar o funcionamento em ca ráter provisório. condic~oimdo 

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1 º êleverão entrar em fun cionamento no prazo máximo de doze meses, a ·c'ontar da· data de publicação desta Portaria. 
ArL 4° As Portarias de autorização relacionadas no Anexo e'starão à dispos ição dos interessados nos autos dos respecti vos processos a partir da pub li cação da presen te Portaria. 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. · • · ' . 

RICA RDO BERZOIN I 

ANEXO 

N" DA PORTA- ENTIDADE ' LOCALIDADE CANA L GERADORA N" DO PROCESSO 
RIA 

268 bWBSift~JSl~+í'.}.k 8f s'õ"Jdi-
IRA RÁ • 7 F.H~RÓ'~t82.Kli~~i~ ~ÕN'Y'f 1~1: 53900.00 1299/20 14-46 .. 

I 1 
IMAGENS ~ GENS 

164 FUNbArÃO BRASIL ECOAR LENró1s 25 FUNDArÃO BRASIL ECOAR 53900.00 1880120 14-68 

212 FUN DAÇÃ
0

0 BRASIL ECOAR LU ÍS EDUARDO 14 FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR 53900.001884120 14-46 1 

MAGALHAES , 

270 FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR T EIXEIRA DE FREI- 32 FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR 53900.001982120 14-83 - TAS 

274 FUNDArÃo JOÃO PAULO li cocos 4 1 FUNDACÃO JOÃO PAULO li 53900.001286/20 14-77 

181 FUNDACÃO JOÃO PAULO li JUAZEIRO 33 FUNDACÃO JOÃO PAULO 11 53900.00 1304/20 14-11 

222 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA Lk~lxJ.RWf&º 36 FUN D{'ÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.000926/20 14-21 
. 

' Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.OO'auterrticidade.html, Documento assinado digitalme nte confo rme MP n! 2.200-2 de 24~.que institui a 

1 

pelo cód igo OOÇl2015022600040 · · · Infraestrutura de Chaves Publicai ~~Wf~-0-Plfllli~ó'Y~dera i 

. · ; Ministério da5 Comunicaçõt1 
CONFER.E COM O ORIGINAL 

~ 

Em:rs / :5 , 1-> r 

.- [;\-/ 
G> 



MINISTÉRIO DAS .COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coo,rdenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.001169/2011-12 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Goianésia 

Assunto: Encarriinhamento de Cópià de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicaç:ão d~ Portaria nº 101, de 23/02/2015, no Diário 
(~'! Oficial dª União de 26/02/2015, que autoriza a. Entidade a executar . o serviço de radiodifusão 

comunitáda na localidade de Goianésia/GO, consoante com o disposto no· § 3º do art. 223 da 
·Constituição, encaminhe-se o processo. n º 53000.001169/2011-12, em c?pia auténticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao 9abinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

( 
\ 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por-Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em09/03f2015, às 17:19, conforme ait. 3º, -----ill, "b" , da Portaria MC 89/2014. . ' 

-=:; A autenticidade do documento"pode ser confelida no site http://sei.mc.gov.br/velifi.ca.htrnl 
.:.o....,._.,_ .... informando o-código velifi.cador .0397373 e o código CRC EB4534DO. 

r;&,-,o.-.,;,..r;..,,._., 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

----:-:---::-:-- . 

1 
Serviço Público Federai 

Ministério das ComunicaçôC) i 
i CONFERE COM O ORIGINAL \ 

\

Em: 'º' 3 ,~\ (JA _ 1· 
. :e ··---·· 



:: SEI I MC - 0476244 - Ofício :: https://se i.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim ... 
~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio nº 12570/20 I 5/SEI-MC 

Brasília, 24 de abril de 2015 . 

Ao Se~hor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhàmento de Políticas Governamentais' da Casa Civil da 
Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasília-Df 

Assunto: Processos (en.caminha) 

Senhor Subchefe, 

.,,. Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3. 714, de 3 
de j anciw de 200 l , referente à transmissão eletrônica .. de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

r.r\' . \EM nº 00006/2015 MC V"' 

- 53000.ossn312011 'v-
'\ . 

' \ .\ EM n° 00009/2015 MC 

", \- 5300~.049os312011 V 
\ EM n° 00035/2015 MC 

•, 

1 de3 

- 53000.027423/2008 < . 
\ EM nº 00032/2015 MC 

. - 53000.029700/2009 X. 

27/0412015 11 :22 



:: SEI I MC - 0476244 - Ofício :; 

~ ~ EM nº 00034/2015 MC, 

~ • 53000.059934/2011 ·x 
·.\EM· nº 00010/2015 M C 

- s3000.os~96612012 ·x 
."'·......,___.\EM nº 00036/2015 MC 

- 53000.001169/20Hx' 

'"- \ EM nº 00033/2015 MC ... 

- 53000.066533/20 J 1 \j 

\·EM nº 00007/2015 MC 

- 53000.033510/2009'{ 

\EM nº 000-12/2015 MC 

• 53000.0604Ú/201 l y 
...._·,\EM n° 0001 l/2015 MC 

- s3000.á6411112010 X 
~EM nº 00013/2015 MC 

- 53000.027959/2013" 

"'-..,À EM n° 00019/2015 MC 

- 53000.042538/2012 y 

..... \EM n9 00004/2015 MC 

- sJooo.05291912011 X 

htt ps ://sei.me .gov. br/seí/controlador. php ?acao=documen to _impri m. :·. 
• ' 1 T 

A tenci,osarnente, 

----~ 

~!tn 
'ieletró11lca ...,_~ __ .., 

2 de 3 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/04/2015, às 17:07, conforme art. 3°, m, "b", da 
Portaria MC 89/2014 . 

27104120 15 1 1 :22 



:: SEI / MC - 0476244 - Oficio :: https://sei.mc. gov.br/sei/controlador. php?acao=documento _ im prim ... 
"' 

3 de_J 

~~~~~~· A autenticidade do docum~nto pode _ser conferida no site http://sei .mc.gov.i,Jr/verifica.html 
J'lll'I:"""-"~· infonnando o código verificador 0476244 e o código CRC 69513C6C. 

27/04/2015 1 ! :22 


